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PORTARIA SM§ N O A21N025, DE 08 DEZEMBRO DE 2025.

SUMULA: DispÕe sobre a revogação de Portarias
anteriores no âmbito da Secretaria l\íunicipal de
Saúde de Doutor Ulysses.

C SECRETARIO I\/IUNICIPAL DE SAUDE, §ENHOR ANDERSON LEME DA

Sl[-VA, DE DOUTOR ULYSSES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe sâo

conferidas pela [-ei Orgânica tVlunicipal,

TCNSIDERANDO a necessidade de atualização e adequação das atos administrativos desta

Secretaria;

RE§OLVE

Aú. 1o Ficam revogada a seguinte Portaria:

I * Portaria ns 02012025, de 04/1212025 Súmula: Designa o servidor para a função de Caordenador de Urgéncn e
C'n...a^,1.-i^ 

^ 
í\^^fft^i-ô^.^ ..i^ C^^,,^^õ An Cn{nnnaaa* nn àmhiln ão llnidoAo da Aoúda f\an Aníhol V,'n, àn hÁttninínia àaÊ".\.,JÜirv:ü ; vvu,uü,i915,üv \,ü vÜ, y,yvú úu *.r,v;,iiqyvrir. tiç §tttu!tt 9Ü vrrvsuv vv vuqvv *vp. t tt,túv, J \ur) uÇ Il.v"íi,iFrü vL

üautor i"ijysses, e rla outras providências;

ÀÉ. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes ern

contrário.

Doutor Ulysses, 08 de Dezembro de 2425

Silva
§ecretário
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